
	
	

	
	


COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA - CFOFF
Parecer nº. 023/2015
Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator: Vereador JOSÉ CARLOS DA SILVA - Carlito
 
Relatório

Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo, por meio do qual se pretende alterar dispositivo da Lei nº 7.056/2015 de forma a possibilitar a abertura de crédito suplementar bem como redução de dotação orçamentária com o intuito de cobrir despesas de convênio para a Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas, passando de R$146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais) para R$ 268.000,00 (duzentos e sessenta e oito mil reais).

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o Plenário aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.

Na sequência, os vereadores deliberaram pela quebra do interstício, a fim de que, à vista do presente parecer, o Projeto de Lei seja apreciado em 2º turno na reunião do dia 27/08/15, para o qual foi designado Relator este vereador.

Fundamentação
Em análise aos documentos que acompanham o presente projeto de lei, verifica-se que ele consubstancia o interesse público, na medida em que visa suplementar dotação orçamentária, com o fim de prover aditivo ao convênio firmado com a Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas, face à insuficiência dos valores inicialmente repassados para fazer frente às despesas da conveniada.
A modificação proposta pelo projeto almeja aumentar/reforçar o valor de dotação orçamentária originalmente prevista na Lei 7.056/2015, que “autoriza o Executivo Municipal a efetuar repasses financeiros de subvenções, contribuições e auxílios às entidades que menciona e outros auxílios financeiros a Pessoas Físicas.”  

Sob o prisma orçamentário, não se verifica, a princípio, qualquer ilegalidade, pois que a suplementação pretendida na proposta legislativa em questão pauta-se em anulações parciais de dotações orçamentárias.

Voto 

 
Ante o exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de agosto de 2015.
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